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MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL,
DAS FINANÇAS E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 712/2000
de 5 de Setembro

O quadro de pessoal da Direcção de Gestão Habi-
tacional do Centro, do Instituto de Gestão e Alienação
do Património Habitacional do Estado, prevê qua-
tro lugares, em dotação global, da carreira de engenheiro
civil, não comportando lugares da carreira de engenheiro
electrotécnico.

Considerando que há necessidade de dotar o quadro
de pessoal da Direcção de Gestão Habitacional do Cen-
tro com um lugar da carreira de engenheiro electro-
técnico, procede-se ao reajustamento do referido quadro.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei

n.o 88/87, de 26 de Fevereiro, manda o Governo, pelos
Ministros do Equipamento Social, das Finanças e da
Reforma do Estado e da Administração Pública, o
seguinte:

1.o O quadro de pessoal da Direcção de Gestão Habi-
tacional do Centro, do Instituto de Gestão e Alienação
do Património Habitacional do Estado, constante do
quadro IV anexo ao Decreto-Lei n.o 88/87, de 26 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelas Portarias
n.os 625/89, de 7 de Agosto, e 829/92, de 25 de Agosto,
é aditado com um lugar em dotação global, na carreira
de engenheiro electrotécnico, área funcional de enge-
nharia electrotécnica.

2.o Na dotação global da carreira de engenheiro civil
do quadro de pessoal da Direcção de Gestão Habita-
cional do Centro é abatido um lugar.

Pelo Ministro do Equipamento Social, Leonor Cou-
tinho Pereira dos Santos, Secretária de Estado da Habi-
tação. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel
dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do
Orçamento, em 23 de Fevereiro de 2000. — Pelo Minis-
tro da Reforma do Estado e da Administração Pública,
Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado
da Administração Pública e da Modernização Admi-
nistrativa, em 24 de Julho de 2000.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA SAÚDE

Portaria n.o 713/2000

de 5 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 209/94, de 6 de Agosto, transpôs
para a ordem jurídica interna a Directiva n.o 92/26/CEE,
do Conselho, de 31 de Março, relativa ao regime jurídico
da classificação de medicamentos de uso humano, quanto
à dispensa ao público. Por força do disposto no n.o 2
do artigo 9.o do citado diploma, o regime de preços dos
medicamentos não sujeitos a receita médica é fixado por
portaria dos Ministérios da Economia e da Saúde.

Considerando as repercussões que tem em termos
de gastos públicos por via das comparticipações, excep-
tuam-se do regime agora definido os medicamentos não
sujeitos a receita médica comparticipados, os quais ficam
submetidos ao regime de preços dos medicamentos
sujeitos a receita médica.

O regime agora definido assenta no princípio da liber-
dade da fixação de preços por parte das empresas deten-

toras da autorização de introdução no mercado dos
medicamentos, podendo a Administração vir a intervir
se considerar tais preços não justificados. Em termos
de comercialização fixam-se as margens máximas a pra-
ticar pelo armazenista e pela farmácia.

Ao abrigo do disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 329-A/74, de 10 de Julho, no artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 75-Q/77, de 28 de Fevereiro, e no n.o 2 do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 209/94, de 6 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Saúde, o seguinte:

1.o

1 — Os medicamentos para uso humano não sujeitos
a receita médica ficam submetidos, nos estádios da pro-
dução, importação e comercialização, ao regime de pre-
ços definido nesta portaria.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os medicamentos não sujeitos a receita médica com-
participados, os quais ficam submetidos ao regime de
preços dos medicamentos sujeitos a receita médica.

2.o

O regime de preços dos medicamentos não sujeitos
a receita médica consiste na obrigatoriedade do envio
à Direcção-Geral do Comércio e da Concorrência
(DGCC) dos preços praticados pelas empresas, reser-
vando-se a DGCC a faculdade de intervir na definição
desses preços se os considerar não justificados ou con-
siderar que os mesmos reflectem agravamentos inacei-
táveis face ao mercado em que se inserem, situação
em que se seguirão os procedimentos expressos nos
n.os 5.o, 6.o e 7.o da presente portaria.

3.o

Todas as empresas que sejam titulares de autorizações
de introdução no mercado (AIM) de medicamentos não
sujeitos a receita médica abrangidos pelo regime de preços
definido neste diploma devem enviar à DGCC, em carta
registada com aviso de recepção, os seguintes elementos:

a) Os preços de venda ao público (PVP) praticados
à data da publicação da presente portaria ou,
no caso das actualmente designadas especiali-
dades farmacêuticas de venda livre, os preços
praticados na venda aos armazenistas (PVA);

b) Os preços de venda ao público decorrentes da
primeira alteração de preços subsequente à
entrada em vigor da presente portaria;

c) As alterações dos preços de venda ao público
(PVP) que se vierem a verificar posteriormente,
bem como a justificação dessas alterações;

d) Quaisquer outros elementos ou esclarecimentos
solicitados pela DGCC.

4.o

1 — As empresas devem enviar à DGCC os elementos
referidos na alínea a) do n.o 3.o até 10 dias após a data
de entrada em vigor da presente portaria.

2 — As empresas devem enviar à DGCC os elementos
referidos nas alíneas b) e c) do n.o 3.o até 10 dias após
a data de entrada em vigor dos novos preços.

5.o

A DGCC pode, após estudo ponderado das razões jus-
tificativas dos aumentos dos preços praticados pelas empre-
sas, considerá-los não justificados e fixar novos preços.
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6.o

Os novos preços decorrentes da aplicação do número
anterior serão propostos ao Secretário de Estado do
Comércio e Serviços para aprovação.

7.o

1 — Os preços aprovados nos termos do número anterior
serão comunicados às empresas, por carta registada com
aviso de recepção, devendo começar a ser praticados a partir
do 8.o dia útil após a data da recepção da comunicação.

2 — Os preços a que se refere o número anterior deve-
rão ser igualmente comunicados ao INFARMED — Ins-
tituto Nacional da Farmácia e do Medicamento.

8.o

As margens máximas de comercialização dos medi-
camentos não sujeitos a receita médica são as seguintes:

a) Para o armazenista — 8%, calculada sobre o
preço de venda ao público, deduzido do IVA;

b) Para a farmácia — 20%, calculada sobre o preço
de venda ao público, deduzido do IVA.

9.o

Os preços de venda ao público, que deverão contemplar
as margens de comercialização estabelecidas no número
anterior bem como a taxa de comercialização prevista
no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 282/95, de 26 de Outubro,
e o valor do IVA aplicável aos medicamentos, serão mar-
cados nas embalagens exteriores pelo titular da autori-
zação de introdução no mercado (AIM) do medicamento
ou pelo responsável pela sua comercialização.

10.o

1 — A prática, pelas empresas, de preços superiores
aos aprovados constitui crime de especulação punível
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 28/84, de
20 de Janeiro.

2 — As empresas que não procederem ao envio dos
elementos a que se refere o n.o 3.o, dentro dos prazos
estabelecidos no n.o 4.o, incorrem em crime de deso-
bediência.

11.o

São revogados a Portaria n.o 261/91, de 30 de Março,
e o n.o 4.o da Portaria n.o 29/90, de 13 de Janeiro.

12.o

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Em 11 de Agosto de 2000.
Pelo Ministro da Economia, Osvaldo Alberto do Rosá-

rio Sarmento e Castro, Secretário de Estado do Comércio
e Serviços. — Pela Ministra da Saúde, José Miguel Mar-
ques Boquinhas, Secretário de Estado da Saúde.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 714/2000
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 627/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 893/94, de 3 de Outubro, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca do Concelho de Vila

Nova de Foz Côa a zona de caça associativa do Vale
da Vinha (processo n.o 1596-DGF), situada nas fregue-
sias de Vila Nova de Foz Côa, Freixo de Numão e Santo
Amaro, município de Vila Nova de Foz Côa, com uma
área de 2206 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Por força do Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi a zona de caça asso-
ciativa do Vale da Vinha regularizada pela Portaria
n.o 868/97, de 10 Setembro, tendo reduzido a sua área
para 2038,5660 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a renovação da zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, até 31 de Maio
de 2012, a concessão da zona de caça associativa do
Vale da Vinha (processo n.o 1596-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos situados nas freguesias de Vila
Nova de Foz Côa e Santo Amaro, município de Vila
Nova de Foz Côa, com uma área de 1943,5000 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 627/94
de 15 de Julho, alterada pelas Portarias n.o 893/94, de
3 de Outubro, e n.o 868/97, de 10 Setembro, com excep-
ção da obrigação respeitante à permanente fiscalização
da zona de caça, que passa a ser obrigada a um só
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte.

3.o É revogada a Portaria n.o 505/2000, de 25 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Agosto de 2000.
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Portaria n.o 715/2000
de 5 de Setembro

Pela Portaria n.o 630/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 736/99, de 25 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Tiro de Aldeia de João
Pires a zona de caça associativa da Aldeia de João Pires
(processo n.o 1612-DGF), situada nas freguesias de
Monsanto, Medelim e Aldeia de João Pires, municípios
de Idanha-a-Nova e Penamacor, com uma área de
1374,8260 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Aldeia de João Pires (processo n.o 1612-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos situados nas freguesias de
Monsanto e Medelim, município de Idanha-a-Nova, com
a área de 926,3570 ha, e, na freguesia de Aldeia de
João Pires, município de Penamacor, com a área de
372,6670 ha, perfazendo uma área total de 1299,0240 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 630/94,
de 15 de Julho, alterada pela Portaria n.o 736/99, de
25 de Agosto.

3.o É revogada a Portaria n.o 523/2000, de 26 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimeno Rural, em 3 de
Agosto de 2000.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 716/2000

de 5 de Setembro

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Planos de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem de Angra do Heroísmo, criado pela Portaria
n.o 799-G/99, de 18 de Setembro, nos termos do anexo I

à presente portaria.
2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-

mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Angra do Heroísmo, nos termos
do anexo II à presente portaria.

2.o

Regulamentos

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enferma-
gem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 31 de Julho
de 2000.
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ANEXO I

Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 80 40
Comunicação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 55 22
Investigação em Enfermagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 155
Enfermagem Comunitária I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 103 90
Educação para a Saúde I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 50 45 30
Estágio de Enfermagem Comunitária . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 320
Inglês Técnico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 70
Anatomia e Fisiopatologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 68 22

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Educação para a Saúde II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60 15
Anatomia e Fisiopatologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 75 25
Farmacologia e Dietética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 40 20
Técnicas de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 90
Investigação em Enfermagem II . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45
Enfermagem Obstétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 80 25
Enfermagem Pediátrica e Juvenil . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 100 50 30
Estágio de Enfermagem Materno-Infantil . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 495

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem Psiquiátrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60 15 15
Enfermagem do Adulto e Idoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 170 50 15
Enfermagem Comunitária II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 37 33
Investigação em Enfermagem III . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 17 33
Estágio de Enfermagem do Adulto e Idoso . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 705

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Administração em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60 49
Projecto de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 35 30
Inglês Técnico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 46
Estágio Complementar e Projecto Profissional . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 1050
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ANEXO II

Ano complementar de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 169 44 634
Investigação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 231
Formação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 44
Gestão em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 15 22

Portaria n.o 717/2000
de 5 de Setembro

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem Cidade do Porto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Planos de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem Cidade do Porto, criado pela Portaria
n.o 799-G/99, de 18 de Setembro, nos termos do anexo I
à presente portaria.

2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-
mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem Cidade do Porto, nos termos do
anexo II à presente portaria.

2.o

Regulamentos

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enferma-
gem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 31 de Julho
de 2000.

ANEXO I

Escola Superior de Enfermagem Cidade do Porto

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Anatomia e Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 120 88
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 44 40
Ecologia e Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 66 80
Enfermagem I — Crescimento e Desenvolvimento . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 44 120
Introdução à Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30 22 20
Informática em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 22 20
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 15 44
Sócio-Antropologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 44
Formação e Educação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 22
Introdução à Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 15 22
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem II — Funções Biológicas . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60 66 120
Enfermagem III — Comportamento e Relação . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 30 66 80
Patologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 105 44
Enfermagem IV — Intervenções Resultantes de Pres-

crições.
Anual . . . . . . . . . . . . . 30 22 80

Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 30 44
Farmacologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 15 22
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 15 44
Enfermagem V — Introdução à Prática Clínica . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 45 66 40
Gestão em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 22

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Ensino Clínico de Enfermagem na Comunidade . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 630
Ensino Clínico de Enfermagem Hospitalar . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 630

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Estágio de Integração na Vida Profissional . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 1 050
Investigação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 44
Enfermagem e Cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 22

ANEXO II

Ano complementar de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Ciências de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 110
Investigação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 100
Formação e Educação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45
Gestão em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 110
Estágio I — em contexto hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 315
Estágio II — em contexto comunitário . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 315
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Portaria n.o 718/2000
de 5 de Setembro

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Leiria;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Planos de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem de Leiria, criado pela Portaria n.o 799-G/99, de
18 de Setembro, nos termos do anexo I à presente
portaria.

2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-
mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Leiria, nos termos do anexo II
à presente portaria.

2.o

Regulamentos

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enferma-
gem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 31 de Julho
de 2000.

ANEXO I

Escola Superior de Enfermagem de Leiria

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Anatomia e Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 70 25
Enfermagem — Saúde Pública I . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 100 35
Antropologia e Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 90
Psicologia do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 90
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30 10
Fundamentos de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 70 35
Nutrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 45
Trabalho de Campo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 210
Trabalho de Campo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 280
Gerontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 60

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Farmacologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45
Pedagogia na Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45
Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 70 30
Enfermagem Médico-Cirúrgica I . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 90 35
Patologia Geral e Microbiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 55
Enfermagem — Saúde Pública II . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30
Ensino Clínico — Saúde Materna e Obstétrícia . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 140
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Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Ensino Clínico — Medicina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 140
Ensino Clínico — Médico-Cirúrgico I . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 315
Dietética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 25
Psicologia Social e Saúde Mental . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 40
Enfermagem Médico-Cirúrgica II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 90 35

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem Médico-Cirúrgica III . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 60 30
Enfermagem Psiquiátrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 60 30
Enfermagem sobre Cuidados Continuados, Paliativos

e Domiciliários.
1.o semestre . . . . . . . . 30 15

Ensino Clínico — Médico-Cirúrgico II . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 175
Ensino Clínico — Psiquiatria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 175
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 120 30
Investigação e Estatística Inferencial . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 40 20
Estudos Epidemiológicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 10
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 40
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 35
Ensino Clínico — Saúde Infanto-Juvenil e Pediatria 2.o semestre . . . . . . . . 280

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Gestão e Economia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 60
Direito e Cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 40
Metodologias do Projecto — Monografia . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 70
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 65
Enfermagem sobre Intervenção em Situações de

Risco.
1.o semestre . . . . . . . . 50 25

Ensino Clínico em Saúde Comunitária . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 210
Ensino Clínico sobre Intervenção em Situações de

Risco.
2.o semestre . . . . . . . . 525

Seminário I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 80 Discussão de
monogra-
fias.

Seminário II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 Avaliação do
curso.

ANEXO II

Escola Superior de Enfermagem de Leiria

Ano complementar de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Metodologias de Projecto — Monografia . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 110 70
Enfermagem Gerontológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 70 140
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Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem em Situações de Risco . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 75
Gestão e Economia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30
Direito e Cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 40
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 65
Ensino Clínico — Enfermagem em Situações de

Risco.
2.o semestre . . . . . . . . 525

Seminário I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 Avaliação do
curso.

Portaria n.o 719/2000
de 5 de Setembro

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Viseu;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Planos de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem de Viseu, criado pela Portaria n.o 799-G/99, de
18 de Setembro, nos termos do anexo I à presente
portaria.

2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-
mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Viseu, nos termos do anexo II
à presente portaria.

2.o

Regulamentos

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enferma-
gem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 11 de
Agosto de 2000.

ANEXO I

Escola Superior de Enfermagem de Viseu

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Fundamentos de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 110 60
Enfermagem na Comunidade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 128 30
Anatomia e Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 112 20
Psicologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 54
Psicologia do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 54
Antropologia e Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 54
Microbiologia e Parasitologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 54
Bioquímica e Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 44 10
Pedagogia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 38 10
Deontologia e Ética na Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Nutrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Patologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Ensino Clínico I — Saúde Comunitária . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 210
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem Médico-Cirúrgica I . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 135 50
Farmacologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 36
Epidemiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 54
Ensino Clínico II — Medicina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 280
Enfermagem Médico-Cirúrgica II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 135 50
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 59 20
Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 36
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 24
Ensino Clínico III — Cirurgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 245

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem Obstétrica e Ginecológica . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 90 20
Enfermagem Pediátrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 112 20
Ensino Clínico IV — Saúde Materna e Obstétrica 1.o semestre . . . . . . . . 175
Ensino Clínico V — Saúde Infantil e Pediátrica . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 175
Enfermagem Psiquiátrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 112 20
Enfermagem na Comunidade II . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 90 20
Ensino Clínico VI — Saúde Mental e Psiquiátrica . . . 2.o semestre . . . . . . . . 175
Ensino Clínico VII — Saúde Comunitária . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 175

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Sociologia da Saúde e da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Enfermagem Médico-Cirúrgica III . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 40 14
Enfermagem na Comunidade III . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 44 10
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Monografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 20 100
Ensino Clínico VIII — Médico-Cirúrgica . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 455
Ensino Clínico IX — Saúde Comunitária . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 455

ANEXO II

Escola Superior de Enfermagem de Viseu

Ano complementar de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Sociologia da Saúde e da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Estatística e Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 20 30
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Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Enfermagem Médico-Cirúrgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 40 14
Enfermagem na Comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 44 10
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 36
Monografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 120
Ensino Clínico — Médico-Cirúrgica . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 455
Ensino Clínico — Saúde Comunitária . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 455

Portaria n.o 720/2000
de 5 de Setembro

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Vila Real;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Planos de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem de Vila Real, criado pela Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro, nos termos do anexo I à presente
portaria.

2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-
mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Vila Real, nos termos do anexo II
à presente portaria.

2.o

Regulamentos

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enferma-
gem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 31 de Julho
de 2000.

ANEXO I

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-prátias

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Enfermagem I — Fundamentos de Enfer-
magem.

Anual . . . . . . . . . . . . . 71 221

Anátomo-Histofisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 65 65
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 22 8
Microbiologia e Parasitologia . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 22 8
Química Fisiológica e Biofísica . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 50 20
Introdução a Metodologias de Investigação 1.o semestre . . . . . . . . 35 35
Antropologia e Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 22 8
Farmacologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30 10
Pedagogia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 20 20
Bioestatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 10 1010
Nutrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 22 8
Ensino clínico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 280
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-prátias

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Enfermagem II — Da Concepção ao Puer-
pério.

1.o semestre . . . . . . . . 22 68

Psicologia do Desenvolvimento I . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30 30
Fisiopatologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 15 5
Psicopatologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 20
Psicossociologia da Família . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 15 20
Bioética I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 10 10
Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 22 23
Ensino Clínico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 280
Enfermagem III — Do Nascimento à Ado-

lescência.
2.o semestre . . . . . . . . 32 98

Fisiopatologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 45 15
Psicopatologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 20
Investigação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 5 20
Epidemiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 15 15
Inglês I ou Francês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 25
Ensino Clínico III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 280

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-prátias

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Enfermagem IV — Enfermagem do Adulto
e Idoso.

Anual . . . . . . . . . . . . . 79 197

Fisiopatologia III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 90 30
Psicopatologia III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 30 10
Ensino Clínico IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 630
Psicologia do Desenvolvimento II . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 22 8
Bioética II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 10 10
Sociologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 22 8
Inglês II ou Francês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 20

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-prátias

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Enfermagem VI — Da Lógica Escolar à
Lógica do Trabalho.

Anual . . . . . . . . . . . . . 100

Estágio — Elaboração de Projecto de Inves-
tigação.

Anual . . . . . . . . . . . . . 910

Enfermagem V — Fundamentos da Profis-
são.

1.o semestre . . . . . . . . 10 32

Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 35
Formação e Desenvolvimento Profissional 1.o semestre . . . . . . . . 30
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 10 20
Deontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 10 10
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 35
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ANEXO II

Ano complementar de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-prátias

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Estágio. Elaboração de Projecto de Inves-
tigação.

Anual . . . . . . . . . . . . . 840

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 20 55
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 10 40
Formação e Desenvolvimento Profissional 1.o semestre . . . . . . . . 15 15
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 10 20
Deontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 10 10
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 30
Bioestatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 25

Despacho Normativo n.o 37/2000

Na sequência de proposta apresentada pelo Instituto
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa visando
substituir os seus Estatutos aprovados pelo Despacho
Normativo n.o 11/90, de 7 de Fevereiro;

Ao abrigo do disposto nos n.os 7 e 8 do artigo 3.o
da Lei da Autonomia das Universidades (Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro) e no n.o 1.3 do despacho
n.o 23 868/99 (2.a série), de 4 de Dezembro:

Aprovo os Estatutos do Instituto Superior de Ciências
do Trabalho e da Empresa, nos termos do anexo ao
presente despacho normativo, do qual faz parte inte-
grante.

Ministério da Educação, 3 de Agosto de 2000 — Pelo
Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

ANEXO

Estatutos do Instituto Superior de Ciências
do Trabalho e da Empresa

CAPÍTULO I

Do Instituto Superior de Ciências do Trabalho
e da Empresa

Artigo 1.o

Natureza jurídica e sede

O Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa, adiante designado abreviadamente ISCTE, é
uma pessoa colectiva que tem a natureza jurídica de
pessoa colectiva de direito público, que goza de auto-
nomia administrativa, estatutária, científica, pedagógica,
financeira e disciplinar, nos termos da legislação apli-
cável, e que tem a sua sede em Lisboa, na Avenida
das Forças Armadas, podendo desenvolver as suas acti-
vidades e criar unidades orgânicas em outros locais fora
do local da sede, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 2.o

Missão

1 — O ISCTE é um centro de criação, transmissão
e difusão da cultura, da ciência e da tecnologia, que,

através da articulação do estudo, da docência e da inves-
tigação, se integra na vida da sociedade.

2 — O ISCTE tem por fim:

a) A formação humana, cultural, científica e téc-
nica;

b) A realização de investigação fundamental e
aplicada;

c) A prestação de serviços à comunidade, numa
perspectiva de valorização recíproca;

d) O intercâmbio cultural, científico e técnico com
instituições congéneres nacionais e estrangeiras;

e) A contribuição, no seu âmbito de actividade,
para o desenvolvimento do País, a cooperação
internacional e a aproximação entre os povos.

3 — Ao ISCTE compete a concessão de graus e títulos
académicos e honoríficos, nomeadamente os de licen-
ciatura, mestrado, doutoramento e agregação, e de
outros certificados e diplomas, bem como a concessão
de equivalências e o reconhecimento de graus e habi-
litações académicas.

Artigo 3.o

Democraticidade, descentralização e participação

O funcionamento do ISCTE assenta nos princípios
de democraticidade, descentralização e participação,
designadamente na garantia de liberdade de criação
científica, cultural e tecnológica, na pluralidade e livre
expressão de orientações e opiniões, na participação de
todos os seus corpos na vida académica comum e em
métodos de gestão democrática.

Artigo 4.o

Enquadramento institucional

1 — É reconhecido ao ISCTE o direito de colaborar
nas políticas nacionais de educação, ciência e cultura,
pronunciando-se, nomeadamente, sobre os projectos
legislativos que lhe digam respeito.

2 — O ISCTE pode celebrar convénios, protocolos,
contratos e outros acordos com instituições públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras.

3 — O ISCTE, por si só ou por intermédio das suas
unidades orgânicas, pode criar ou participar na cons-
tituição de pessoas colectivas de direito público ou de
direito privado, de natureza institucional, associativa ou
empresarial, desde que as suas actividades sejam com-
patíveis com as finalidades e interesses do ISCTE.
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Artigo 5.o

Património

1 — Constitui património do ISCTE:
a) O conjunto dos bens e direitos que, pelo Estado

ou outras entidades públicas ou privadas, sejam
afectos à realização dos seus fins;

b) Os adquiridos a título oneroso ou gratuito.

2 — São receitas do ISCTE, nomeadamente:
a) As dotações que lhe forem concedidas pelo

Estado;
b) Os rendimentos de bens próprios ou de que

tenha a fruição;
c) As receitas provenientes do pagamento de

propinas;
d) As receitas derivadas da prestação de serviços

e da venda de publicações;
e) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doa-

ções, heranças e legados;
f) O produto da venda dos seus imóveis;
g) Os juros de contas de depósitos;
h) Os saldos das contas de gerência de anos

anteriores;
i) O produto de taxas, emolumentos, multas, pena-

lidades e quaisquer outras receitas que legal-
mente lhe advenham;

j) O produto de empréstimos contraídos.

Artigo 6.o

Financiamento

1 — Cabe ao Estado garantir ao ISCTE as verbas
necessárias ao seu funcionamento, nos limites das dis-
ponibilidades orçamentais.

2 — O ISCTE será ouvido na definição dos critérios
de fixação das dotações a conceder pelo Estado, desig-
nadamente no tocante aos planos de investimento.

3 — O ISCTE elabora e propõe o seu orçamento.
4 — As receitas próprias do ISCTE são afectas ao

Instituto e às suas unidades orgânicas em função dos
interesses gerais da instituição e de acordo com os res-
pectivos estatutos.

5 — O ISCTE pode elaborar, no decurso de cada ano
económico, os orçamentos suplementares destinados a
reforçar verbas inscritas no orçamento privativo ou a
alterar rubricas desse orçamento.

Artigo 7.o

Isenções fiscais

O ISCTE e as suas unidades descentralizadas estão
isentos, nos termos que a lei prescreve, de impostos,
taxas, custas, emolumentos e selos.

Artigo 8.o

Apresentação de contas

O ISCTE apresenta as suas contas a exame e jul-
gamento do Tribunal de Contas.

Artigo 9.o

Relatório anual

1 — O ISCTE elaborará um relatório anual circuns-
tanciado das respectivas actividades, do qual deve cons-
tar, designadamente:

a) Referência aos planos de desenvolvimento e à
sua execução;

b) Análise de gerência administrativa e financeira;
c) Indicação dos objectivos prosseguidos pela gerên-

cia e grau do respectivo cumprimento;
d) Inventariação dos fundos disponíveis e referên-

cias ao modo como foram utilizados;
e) Composição e movimentos de pessoal docente

e não docente;
f) Elementos sobre a admissão, frequência e sucesso

escolares.

2 — A elaboração do relatório anual, coordenado
pelo presidente, terá como base os relatórios dos dife-
rentes órgãos de gestão centrais e das unidades des-
centralizadas.

3 — Ao relatório a que se refere o presente artigo
será assegurada a devida publicidade.

Artigo 10.o

Meios necessários ao exercício da autonomia

1 — O ISCTE disporá dos meios humanos e técnicos
necessários ao exercício da autonomia.

2 — Cabe ao ISCTE o recrutamento e promoção dos
seus docentes e investigadores, bem como do restante
pessoal, nos termos da lei.

3 — Para além do pessoal referido nos Estatutos das
Carreiras Docente Universitária e de Investigação e nos
quadros anexos às respectivas leis orgânicas, o ISCTE
pode contratar, nos termos da lei e dos estatutos, indi-
vidualidades nacionais e estrangeiras para o exercício
de funções docentes ou de investigação, bem como outro
pessoal, para o desempenho de actividades necessárias
ao seu funcionamento.

4 — As contratações a que se refere o número ante-
rior não conferem, em caso algum, a qualidade de fun-
cionário público ou de agente administrativo.

5 — O ISCTE pode alterar o seu quadro de pessoal,
desde que tal alteração não se traduza em aumento
dos valores totais globais.

6 — Os quadros de pessoal são periodicamente revis-
tos e carecem de aprovação governamental, desde que
impliquem aumento dos quantitativos globais.

Artigo 11.o

Símbolos do ISCTE

O ISCTE dispõe de insígnias, bandeira, logótipo e
traje académico próprios, de modelos a aprovar pelo
senado.

CAPÍTULO II

Dos órgãos de governo e coordenação do ISCTE

SECÇÃO I

Artigo 12.o

Enumeração

1 — São órgãos de governo do ISCTE:

a) A assembleia do ISCTE;
b) O presidente;
c) O senado do ISCTE;
d) O conselho administrativo.
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2 — São órgãos de coordenação das actividades cien-
tíficas e pedagógicas, respectivamente:

a) O conselho científico;
b) O conselho pedagógico.

3 — O ISCTE dispõe de um conselho consultivo.

SECÇÃO II

A assembleia do ISCTE

Artigo 13.o

Composição

1 — A assembleia do ISCTE é composta por repre-
sentantes eleitos dos docentes, dos discentes e dos fun-
cionários, bem como por membros inerentes.

2 — São membros eleitos da assembleia 30 represen-
tantes dos docentes, sendo 20 professores e 10 outros
docentes, 30 representantes dos discentes e 15 repre-
sentantes dos funcionários.

3 — A eleição dos representantes dos diferentes cor-
pos é feita directamente pelo respectivo corpo, segundo
o sistema de representação proporcional de listas con-
correntes e por escrutínio secreto.

4 — São membros por inerência da assembleia do
ISCTE:

a) O presidente;
b) Os vice-presidentes;
c) Os presidentes do conselho científico e do con-

selho pedagógico;
d) Os presidentes dos departamentos;
e) Quatro discentes designados pela Associação de

Estudantes, sendo dois indicados pela direcção,
um pela mesa da assembleia geral e um pelo
conselho fiscal;

f) Um discente por cada unidade de ensino a desig-
nar pela respectiva comissão pedagógica;

g) Um discente por cada escola a designar pela
respectiva comissão pedagógica;

h) O administrador ou seu substituto legal;
i) O administrador dos Serviços de Acção Social

Escolar;
j) Os responsáveis pelos Serviços Administrativos,

Académicos, de Biblioteca e Documentação.

5 — Em qualquer caso, o total dos membros eleitos
de cada corpo, acrescido das inerências do mesmo, terá
de ser inferior a 50% do total da assembleia.

Artigo 14.o

Competências

A assembleia do ISCTE garante a participação de
todos os corpos do ISCTE no estabelecimento das linhas
orientadoras do desenvolvimento da instituição, com-
petindo-lhe, designadamente:

a) Discutir e aprovar as alterações aos estatutos
do ISCTE;

b) Aprovar os regulamentos eleitorais, relativos
aos órgãos de governo;

c) Eleger o presidente e dar-lhe posse, bem como
deliberar sobre a sua suspensão ou destituição,
ouvido o senado;

d) Apreciar e deliberar sobre todos os assuntos
de importância fundamental para o ISCTE que
lhe sejam submetidos pelo presidente;

e) Decidir sobre os recursos e reclamações que
sejam submetidos à sua apreciação.

Artigo 15.o

Processo eleitoral

1 — A eleição dos representantes dos diferentes cor-
pos na assembleia do ISCTE far-se-á em data a fixar
pelo presidente, de acordo com o estipulado no regu-
lamento eleitoral.

2 — O processo eleitoral deverá respeitar os princí-
pios de pessoalidade e secretismo do voto, liberdade
de propaganda, igualdade de oportunidade e de tra-
tamento das candidaturas.

Artigo 16.o

Regimento

A assembleia do ISCTE rege-se pelo seu regimento,
que ela própria aprovará, respeitando as seguintes
regras:

a) A mesa da assembleia é constituída por um pre-
sidente, um vice-presidente e dois secretários,
sendo composta por um docente, um funcio-
nário e dois estudantes eleitos em lista conjunta
pela maioria simples dos votos expressos, sendo
o presidente obrigatoriamente o docente;

b) As deliberações da assembleia só serão válidas
desde que estejam presentes a maioria dos seus
membros;

c) As deliberações são tomadas por maioria de
votos dos membros presentes, salvo nos casos
relativos à suspensão e destituição do presidente
e às alterações aos estatutos, em que deverão
ser observadas as disposições constantes da alí-
nea a) do artigo 14.o, do n.o 1 do artigo 21.o
e dos n.os 1 e 2 do artigo 56.o

Artigo 17.o

Duração e termo do mandato

1 — O mandato dos membros eleitos da assembleia
tem a duração de dois anos.

2 — O mandato inicia-se com a tomada de posse da
assembleia e termina com a entrada em funções dos
novos membros eleitos.

3 — Perdem o mandato, por deliberação da assem-
bleia, sob proposta da mesa, os membros que:

a) Estejam impossibilitados permanentemente de
exercer as suas funções;

b) Faltem a mais de duas reuniões consecutivas
ou três alternadas, salvo se a assembleia aceitar
como justificáveis os motivos invocados;

c) Sejam condenados em processo disciplinar
durante o período do mandato, com pena supe-
rior à de repreensão;

d) Deixem de pertencer ao ISCTE.

4 — Os membros eleitos da assembleia do ISCTE
poderão, a todo o tempo, renunciar ao mandato.

5 — As vagas criadas na assembleia, por perda de
mandato ou renúncia, serão preenchidas pelos elemen-
tos que figurem seguidamente na respectiva lista e
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segundo a ordem indicada. Na ausência destes e de
suplentes, proceder-se-á a nova eleição pelo respectivo
corpo, desde que as vagas criadas na sua representação
atinjam mais de metade.

6 — Os novos membros eleitos nos termos do número
anterior apenas completarão o mandato dos cessantes.

SECÇÃO III

O presidente

Artigo 18.o

Disposições gerais

1 — O presidente do ISCTE é eleito pela assembleia,
por escrutínio secreto, de entre os professores catedrá-
ticos de nomeação definitiva.

2 — O presidente cessante comunica, no prazo de
cinco dias, o resultado do acto eleitoral ao membro do
Governo com tutela sobre o sector da educação, que
procede à nomeação do presidente eleito, no prazo
máximo de 30 dias, nos termos da Lei da Autonomia
Universitária.

3 — O presidente é coadjuvado por dois vice-presi-
dentes por ele escolhidos, que exercerão as competên-
cias por ele delegadas.

4 — Os vice-presidentes são nomeados pelo presi-
dente nos termos da lei, podendo por ele, a todo o
tempo, serem exonerados.

5 — No âmbito da presidência, funcionará um con-
selho de presidentes, composto pelos presidentes do
conselho científico, do conselho pedagógico, da assem-
bleia do ISCTE e dos departamentos, o qual coadjuvará
o presidente, sem competências deliberativas, em tarefas
de coordenação, e por ele será ouvido sobre quaisquer
matérias, sempre que tal consulta seja necessária ao bom
funcionamento do Instituto.

6 — O presidente pode ser coadjuvado por profes-
sores encarregados de missões específicas, por ele esco-
lhidos, no máximo de três em exercício simultâneo de
funções.

7 — O mandato do presidente e dos vice-presidentes
é de quatro anos.

8 — O presidente não poderá exercer consecutiva-
mente mais de dois mandatos.

9 — O mandato dos vice-presidentes cessa com o
mandato do presidente ou com a sua exoneração, renún-
cia ou incapacidade definitiva.

10 — A eleição do presidente tem lugar entre o 60.o
e o 30.o dias anteriores ao termo do mandato do seu
antecessor ou posteriores à vacatura do cargo.

11 — O presidente toma posse perante a assembleia
do ISCTE, em sessão solene e pública a efectuar dentro
dos 45 dias subsequentes ao da sua eleição.

Artigo 19.o

Atribuições e competências

1 — O presidente do ISCTE representa, dirige,
orienta e coordena os serviços e as actividades do Ins-
tituto, competindo-lhe, nomeadamente:

a) Representar o ISCTE em juízo e fora dele;
b) Velar pela observância das normas legais e

regulamentares;
c) Apresentar à assembleia o plano de desenvol-

vimento estratégico para o período do seu
mandato;

d) Propor ao senado as linhas gerais de orientação
da actividade do ISCTE;

e) Homologar a constituição e empossar os mem-
bros de todos os órgãos do ISCTE, só o podendo
recusar com base em vício de forma;

f) Homologar os regulamentos dos órgãos do
ISCTE e das suas unidades descentralizadas, só
o podendo recusar com base em vício de forma;

g) Presidir, com voto de qualidade, ao senado, ao
conselho administrativo e ao conselho consul-
tivo e assegurar o cumprimento das deliberações
de todos os órgãos de governo;

h) Superintender na gestão académica, administra-
tiva e financeira do ISCTE, mormente no que
respeita à contratação e provimento de pessoal,
a júris de provas académicas, à atribuição de
regências, remunerações, abonos, licenças e dis-
pensas de serviço, sem prejuízo da capacidade
de delegação;

i) Elaborar e propor, de acordo com os órgãos
competentes, planos anuais para a formação de
pessoal docente, investigador e não docente,
assim como planos referentes às actividades
pedagógicas, científicas e culturais;

j) Elaborar planos de desenvolvimento para apre-
ciação e aprovação pelos órgãos estatutários do
ISCTE, bem como o relatório anual da acti-
vidade;

l) Comunicar ao membro do Governo com res-
ponsabilidade pelo sector da educação todos os
dados indispensáveis ao exercício da tutela,
designadamente os planos de desenvolvimento
e os relatórios de actividades;

m) Homologar convénios e protocolos do ISCTE
com entidades externas e fornecer anualmente
ao senado a informação necessária à avaliação
dos resultados obtidos na cooperação com cada
uma das instituições;

n) Definir e orientar o apoio a conceder aos estu-
dantes no quadro dos serviços de acção social
e das actividades circum-escolares;

o) Reconhecer, em todas as circunstâncias previs-
tas na lei, a urgente conveniência de serviço
no provimento do pessoal;

p) Consultar o senado sobre processos legislativos
em matéria universitária;

q) Elaborar e propor a criação, fusão, subdivisão
e extinção de serviços;

r) Praticar todos os restantes actos que não sejam
reservados a outros órgãos.

2 — O presidente, ouvido o senado, poderá delegar
nos órgãos de gestão das unidades descentralizadas as
competências que se tornem necessárias a uma gestão
mais eficiente.

Artigo 20.o

Incapacidade

1 — Quando se verifique a incapacidade temporária
do presidente, assume as suas funções o vice-presidente
por ele designado.

2 — Caso a situação de incapacidade se prolongue
por mais de 90 dias, o senado deve pronunciar-se acerca
da designação e da oportunidade de um novo processo
eleitoral.

3 — Em caso de vacatura, renúncia ou reconheci-
mento pelo senado da situação de incapacidade do pre-
sidente, deve aquele órgão determinar a sua substituição
pelo professor decano do ISCTE, que organizará um
novo processo eleitoral no prazo máximo de 30 dias.



N.o 205 — 5 de Setembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4709

Artigo 21.o

Suspensão de funções

1 — Em situação de gravidade para a vida da ins-
tituição, a assembleia do ISCTE, convocada por um
terço dos seus membros, desde que representados ele-
mentos dos diferentes corpos, pode deliberar, por maio-
ria de dois terços dos seus membros em efectividade
de funções, a suspensão do presidente do exercício das
suas funções e, após processo legal, a sua destituição.

2 — A deliberação da assembleia de suspender ou
destituir o presidente deve ser precedida de igual deli-
beração do senado, aprovada por maioria de dois terços
dos membros em efectividade de funções.

Artigo 22.o

Exercício de funções

1 — O exercício dos cargos de presidente e vice-pre-
sidente tem lugar em regime de dedicação exclusiva.

2 — O presidente e os vice-presidentes estão dispen-
sados da prestação de serviço docente, sem prejuízo
de, por sua iniciativa, o poderem prestar.

SECÇÃO IV

O senado do ISCTE

Artigo 23.o

Composição

1 — São membros do senado, por eleição, 10 repre-
sentantes dos docentes, dos quais 7 professores e 3
outros docentes, 10 representantes dos discentes e 5
representantes dos funcionários.

2 — São membros do senado, por inerência:
a) O presidente;
b) Os vice-presidentes;
c) Os presidentes do conselho científico e do con-

selho pedagógico;
d) Quatro discentes designados pela Associação de

Estudantes, sendo dois indicados pela direcção,
um pela mesa da assembleia geral e um pelo
conselho fiscal;

e) O administrador ou o seu substituto legal;
f) Um representante dos directores de serviço.

3 — Ao mandato dos membros do senado aplica-se,
com as devidas adaptações, o disposto no artigo 17.o

4 — À eleição dos representantes dos diferentes cor-
pos no senado é aplicável o disposto no n.o 3 do
artigo 13.o e no artigo 15.o

Artigo 24.o

Competências

Compete ao senado:
a) Aprovar as linhas gerais de orientação do

ISCTE;
b) Apreciar e aprovar os planos e relatórios anuais

das actividades do ISCTE;
c) Aprovar os projectos orçamentais e apreciar as

contas;
d) Aprovar a criação, suspensão e extinção de

cursos;
e) Aprovar as propostas de criação, integração,

modificação ou extinção de unidades descen-
tralizadas ou estruturas e serviços, as respectivas

propostas de modelo organizativo e regulamen-
tos, bem como definir as condições adequadas
ao seu funcionamento, sem prejuízo do disposto
na lei quanto a unidades orgânicas;

f) Fixar as propinas devidas pelos discentes dos
vários cursos de pós-graduação ministrados no
ISCTE, assim como as propinas suplementares
relativas a inscrições, realização ou repetição
de exames e outros actos de prestação de ser-
viços aos discentes;

g) Apreciar e aprovar os projectos de criação ou
de alteração dos quadros de pessoal do ISCTE;

h) Regulamentar a prestação de serviços à comu-
nidade e fixar o montante das taxas, emolumen-
tos, multas, penalidades e quaisquer outras
receitas que legalmente lhe advenham;

i) Aprovar a concessão de graus académicos hono-
ríficos;

j) Instituir prémios escolares;
l) Regulamentar o uso dos trajos e insígnias aca-

démicas, aprovar o logótipo do ISCTE e o pro-
cessamento das cerimónias académicas;

m) Exercer o poder disciplinar;
n) Aprovar convénios e protocolos do ISCTE com

entidades externas;
o) Aprovar o relatório dos Serviços de Acção

Social;
p) Autorizar a instalação de unidades orgânicas em

locais fora do espaço urbano da sede do ISCTE;
q) Pronunciar-se e acompanhar os processos legis-

lativos em matéria universitária;
r) Regulamentar, sob proposta do presidente, a

atribuição de regalias sociais específicas aos
membros da comunidade que integra o ISCTE;

s) Fiscalizar a gestão das fundações e outras ins-
tituições participadas pelo ISCTE;

t) Ocupar-se dos restantes assuntos que lhe forem
cometidos por lei, pelos Estatutos, ou apresen-
tados pelo presidente ou pelos órgãos do
ISCTE.

Artigo 25.o

Funcionamento

1 — O senado funciona em plenário e por secções
permanentes ou temporárias, presididas obrigatoria-
mente por docentes.

2 — Para efeitos do exercício do poder disciplinar
existe a secção disciplinar que é presidida por um mem-
bro eleito em plenário e constituída paritariamente por
representantes de todos os corpos, escolhidos de entre
os membros eleitos.

3 — O senado elaborará um regimento próprio, que
deverá ser aprovado por maioria dos seus membros em
efectividade de funções, do qual constará a regulamen-
tação, competências e composição de cada uma das
secções.

SECÇÃO V

O conselho administrativo

Artigo 26.o

Composição e funcionamento

O conselho administrativo é constituído:
a) Pelo presidente, que preside;
b) Por um vice-presidente designado pelo pre-

sidente;
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c) Pelo administrador ou, na sua falta, pelo direc-
tor dos serviços administrativos ou seu substi-
tuto legal;

d) Um discente e um funcionário indicados pelos
seus pares no senado.

Artigo 27.o

Competências

1 — Ao conselho administrativo compete, em geral,
dar execução às directrizes dimanadas do senado no
campo da gestão administrativa, financeira e patrimonial
do ISCTE e, em especial:

a) Promover a elaboração dos projectos de orça-
mento, de acordo com as disposições legais apli-
cáveis, e acompanhar a sua execução financeira;

b) Proceder à arrecadação das receitas próprias do
ISCTE, designadamente de juros de depósitos
em instituições públicas e privadas;

c) Requisitar à competente delegação da conta-
bilidade pública as importâncias das dotações
inscritas no Orçamento do Estado a favor do
ISCTE;

d) Verificar a legalidade das despesas e autorizar
o seu pagamento;

e) Promover a elaboração das contas de gerência,
a remeter ao Tribunal de Contas dentro do
prazo legal;

f) Proceder periodicamente à verificação dos fun-
dos em cofre e em depósito e fiscalizar a escri-
turação da contabilidade e da tesouraria;

g) Aceitar, com observância das disposições legais
vigentes, as liberalidades feitas a favor do
ISCTE que não envolvam encargos ou obriga-
ções estranhas à instituição e, no caso de
herança, sempre a benefício do inventário;

h) Autorizar o arrendamento e aquisição de edi-
fícios indispensáveis ao funcionamento dos esta-
belecimentos e serviços do ISCTE;

i) Autorizar, nos termos legais, a venda de mate-
rial considerado inservível ou dispensável;

j) Velar pela organização e permanente actuali-
zação do inventário e do cadastro dos bens
móveis e imóveis;

l) Deliberar sobre todos os assuntos que, nos ter-
mos da legislação aplicável, se tornem indispen-
sáveis à prossecução das suas competências;

m) Acompanhar a gestão das fundações e outras
instituições e associações participadas pelo
ISCTE.

2 — O conselho administrativo aprovará o seu regu-
lamento.

3 — O conselho administrativo, ouvido o senado,
poderá delegar nos órgãos de gestão das unidades des-
centralizadas as competências consideradas necessárias
a uma gestão mais eficiente.

SECÇÃO VI

O conselho científico

Artigo 28.o

Composição e funcionamento

1 — São membros do conselho científico todos os
docentes e investigadores doutorados do ISCTE.

2 — O conselho científico funciona em plenário, em
comissão coordenadora e em comissões científicas.

3 — O conselho científico tem um presidente e um
vice-presidente, eleitos pelos respectivos membros, de
entre os professores catedráticos e associados.

4 — A comissão coordenadora é composta pelo pre-
sidente e pelo vice-presidente do conselho científico,
pelos presidentes dos departamentos e pelos membros
eleitos pelo plenário, sendo de 15 a 24 o número dos
seus membros.

5 — No caso dos membros eleitos da comissão coor-
denadora respeitar-se-á a proporcionalidade entre a
composição da comissão coordenadora e a totalidade
dos docentes integrados em cada departamento, sendo
o número destes medido por equivalência a docentes
em tempo integral.

6 — Existirá uma comissão científica por cada depar-
tamento, sendo de 5 a 10 o número dos seus membros,
eleita pelos membros do conselho científico pertencen-
tes ao respectivo departamento.

7 — O mandato do presidente, do vice-presidente e
das comissões científicas é de dois anos.

Artigo 29.o

Competências

1 — O conselho científico visa o estímulo e o incre-
mento da investigação e o desenvolvimento da formação,
competindo-lhe, em geral, deliberar sobre todos os
assuntos de natureza científica e, em especial, sobre os
que lhe são cometidos pelos Estatutos das Carreiras
Docente e de Investigação e legislação complementar.

2 — Ao conselho científico incumbe, designada-
mente:

a) Aprovar a política científica do ISCTE;
b) Estabelecer as regras de concessão de graus e

títulos, bem como equivalências de habilitações
nacionais e estrangeiras;

c) Estabelecer as regras para a atribuição de títulos
honoríficos, bem como aprovar as propostas de
atribuição a enviar ao senado;

d) Propor, por sua iniciativa ou por iniciativa das
unidades descentralizadas, a criação, suspensão
e extinção de cursos;

e) Aprovar a organização e a alteração de planos
de estudos dos cursos ministrados no ISCTE;

f) Estabelecer as condições e regras gerais de equi-
valência de disciplinas, de acordo com a legis-
lação em vigor;

g) Dar parecer sobre o numerus clausus das licen-
ciaturas;

h) Pronunciar-se sobre as condições de acesso e
os limites de admissão aos cursos de mestrado,
sobre as condições de admissão dos candidatos
às provas de doutoramento e estabelecer a orga-
nização destas provas;

i) Propor a constituição dos júris para as provas
de aptidão pedagógica e capacidade científica,
mestrado, doutoramento e agregação, a partir
das propostas elaboradas pelos departamentos
e secções autónomas;

j) Aprovar a distribuição do serviço docente;
l) Propor a nomeação definitiva de professores

catedráticos, associados e auxiliares;
m) Definir a política e estabelecer as regras que

presidirão ao recrutamento e transferência de
docentes e investigadores do ISCTE;

n) Propor a abertura de concursos para as vagas
de professor do quadro e a constituição dos res-
pectivos júris;
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o) Propor a contratação de pessoal docente, inves-
tigador e técnico adstrito às actividades de
ensino e investigação, assim como a renovação,
prorrogação, recondução ou cessação dos res-
pectivos contratos, a partir das propostas ela-
boradas pelos departamentos e secções autó-
nomas;

p) Fazer propostas de contratação como professor
convidado ou como professor visitante de indi-
vidualidades, nacionais e estrangeiras, de reco-
nhecido mérito científico ou com desempenho
profissional relevante;

q) Dar parecer sobre a criação, modificação e
extinção de unidades descentralizadas;

r) Discutir e aprovar o relatório anual de activi-
dades apresentado pelo seu presidente;

s) Pronunciar-se sobre qualquer assunto que lhe
seja apresentado pelo presidente do ISCTE ou
pelo seu próprio presidente.

3 — As comissões científicas podem delegar nas estru-
turas de âmbito científico das escolas as competências
previstas nas alíneas e), g), h) e i) do artigo 38.o

4 — O funcionamento do conselho científico será
definido por um regulamento interno a aprovar pelo
plenário, o qual fixará:

a) O processo de eleição dos membros não ine-
rentes da comissão coordenadora;

b) As competências do presidente e vice-presi-
dente;

c) As competências da comissão coordenadora;
d) As competências das comissões científicas.

5 — As comissões científicas funcionarão em estreita
articulação com os departamentos.

SECÇÃO VII

O conselho pedagógico

Artigo 30.o

Composição e funcionamento

1 — O conselho pedagógico é composto paritaria-
mente por representantes dos docentes e dos discentes.

2 — Os membros do conselho pedagógico serão
eleitos:

a) Por cada licenciatura, um professor, um outro
docente e dois discentes;

b) Por cada mestrado, um professor e um discente.

3 — A eleição dos representantes dos corpos reali-
zar-se-á na data designada para a eleição da assembleia
do ISCTE, de acordo com o estipulado em regulamento
eleitoral específico a aprovar pelo senado, com obser-
vância dos princípios constantes do artigo 15.o

4 — A eleição far-se-á, por corpos, no âmbito de cada
licenciatura ou mestrado, por escrutínio secreto.

5 — O conselho pedagógico terá um presidente, o
qual será obrigatoriamente um professor doutorado, que
será eleito na primeira reunião do plenário.

6 — O conselho pedagógico funciona em plenário,
em secções, em comissão coordenadora, em comissões
pedagógicas de unidades de ensino, em comissões peda-
gógicas de escolas e em comissões de cursos.

7 — O plenário é constituído por todos os membros
do conselho pedagógico, podendo funcionar através de
secções.

8 — Existirão duas secções, a Secção de Licenciaturas
e a Secção de Mestrados, a primeira integrada pelos
membros referidos na alínea a) do n.o 2 e a segunda
pelos membros referidos na alínea b) desse número.

9 — A comissão coordenadora é constituída por:
a) O presidente do conselho pedagógico, que

preside;
b) Os coordenadores das comissões pedagógicas

de unidade de ensino;
c) Um discente por cada comissão pedagógica de

unidade de ensino;
d) O coordenador e outro docente das comissões

pedagógicas das escolas;
e) Dois discentes de cada comissão pedagógica de

escola.

10 — Cada comissão pedagógica de unidade de
ensino é constituída pelos membros do conselho peda-
gógico eleitos no âmbito das licenciaturas e mestrados
que funcionam no âmbito da respectiva unidade de
ensino.

11 — Cada comissão pedagógica de escola é cons-
tituída pelos membros do conselho pedagógico eleitos
no âmbito das licenciaturas e mestrados que funcionam
no âmbito da respectiva escola.

12 — Cada comissão pedagógica de unidade de
ensino elege um coordenador, que será um docente,
bem como os discentes que, nos termos do antecedente
n.o 9, devem integrar a comissão coordenadora.

13 — Cada comissão pedagógica de escola elege dois
docentes, um dos quais será o coordenador, bem como
os discentes que, nos termos do antecedente n.o 9, devem
integrar a comissão coordenadora.

14 — No âmbito de cada comissão pedagógica de uni-
dade de ensino e de cada comissão pedagógica de escola,
funcionarão comissões de cada um dos cursos, de licen-
ciatura ou de mestrado, que funcionam no seu âmbito,
compostas pelos membros do conselho eleitos por cada
um desses cursos, sendo coordenadas pelo professor que
as integra.

15 — O plenário reúne ordinariamente duas vezes por
ano e poderá deliberar desde que se encontre presente
o presidente ou quem este tiver designado para o subs-
tituir, a maioria dos seus membros e estejam represen-
tados os corpos.

16 — As secções reunirão sempre que convocadas
pelo presidente ou a requerimento de, pelo menos, um
terço dos seus membros.

17 — O plenário reunir-se-á ainda extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu presidente
ou a requerimento de, pelo menos, um terço dos seus
membros.

Artigo 31.o

Competências

1 — São competências do conselho pedagógico:
a) Formular orientações em matéria pedagógica,

designadamente no que se refere a métodos de
ensino e avaliação;

b) Propor medidas com vista à melhoria da qua-
lidade do ensino;

c) Apreciar e dar parecer sobre propostas de cria-
ção, suspensão e extinção de cursos;

d) Apreciar e dar parecer sobre propostas de rees-
truturação curricular, bem como sobre a orga-
nização e alteração dos planos de estudo;
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e) Apreciar e dar parecer sobre disposições tran-
sitórias em matéria curricular;

f) Aprovar o regulamento geral de avaliação de
conhecimentos, proceder à sua revisão e veri-
ficar o seu cumprimento;

g) Proceder à avaliação dos processos de ensino
e de aprendizagem e das condições de ensino,
de acordo com regulamento homologado pelo
senado;

h) Acompanhar o funcionamento da Biblioteca,
Centro de Áudio-Visuais, Centro de Informá-
tica e outros serviços com incidência na acti-
vidade pedagógica e dar parecer sobre a regu-
lamentação, planos e relatórios de actividade
destes serviços;

i) Elaborar o relatório anual da situação peda-
gógica do ISCTE;

j) Decidir sobre os recursos que lhe sejam apre-
sentados relativos à orientação pedagógica e aos
métodos de ensino e avaliação;

l) Aprovar normas gerais de organização dos horá-
rios das actividades lectivas e dos calendários
de avaliação pedagógica;

m) Pronunciar-se sobre as regras para transferên-
cias, mudanças de curso e ingressos bem como
sobre o numerus clausus a observar em cada
curso e critérios de selecção;

n) Dar parecer sobre as propinas ou taxas devidas
pelos discentes dos cursos de pós-graduação
ministrados no ISCTE, bem como sobre a cria-
ção de unidades de ensino e de escolas;

o) Propor ao senado a instituição de prémios
escolares.

2 — O funcionamento do conselho pedagógico será
definido por um regulamento interno, que deverá ser
aprovado no plenário pela maioria dos seus membros
em efectividade de funções e que fixará:

a) As competências do presidente e da comissão
coordenadora;

b) O modo de funcionamento em plenário, sec-
ções, comissão coordenadora, comissões peda-
gógicas e comissões de cursos;

c) A articulação com os conselhos de ano das licen-
ciaturas, previstas no n.o 7 do artigo 42.o

Artigo 32.o

Mandato dos membros

1 — O mandato dos membros do conselho pedagó-
gico tem a duração de dois anos.

2 — As vagas que ocorreram no conselho pedagógico
serão preenchidas nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 17.o

SECÇÃO VIII

Conselho Consultivo

Artigo 33.o

Competências

O conselho consultivo assegura a relação permanente
com o exterior, possibilitando a discussão das linhas de
desenvolvimento do ISCTE, competindo-lhe, nomea-
damente:

a) Elaborar propostas para dinamizar, no âmbito
cultural, científico e técnico, as relações com
a sociedade;

b) Dar parecer sobre os planos de desenvolvimento
do ISCTE que lhe sejam apresentados pelos
órgãos de governo;

c) Dar parecer sobre a criação ou extinção de cur-
sos, quando solicitado;

d) Pronunciar-se sobre os assuntos que, pela assem-
bleia do ISCTE, pelo senado ou pelo presidente,
forem submetidos à sua apreciação.

Artigo 34.o

Composição

1 — Compõem o conselho consultivo:
a) Personalidades dos sectores sociais, económicos

e profissionais da sociedade relacionados com
os domínios de formação e investigação do
ISCTE;

b) Antigos presidentes do ISCTE;
c) Um representante da Associação dos Antigos

Alunos do ISCTE.

2 — Na parte respeitante à alínea a) do número ante-
rior, a composição do conselho é fixada por despacho
do presidente, ouvido o senado, sendo os correspon-
dentes mandatos coincidentes com o do presidente.

CAPÍTULO III

Das unidades descentralizadas

SECÇÃO I

Artigo 35.o

Enumeração

São unidades orgânicas descentralizadas do ISCTE:
a) Os departamentos;
b) As unidades de ensino;
c) As escolas do ISCTE.

SECÇÃO II

Departamentos e secções autónomas

Artigo 36.o

Organização e autonomia

1 — Os departamentos são unidades orgânicas per-
manentes do ISCTE, dirigidas à realização das activi-
dades de investigação, de ensino, de prestação de ser-
viços e de apoio à progressão na carreira universitária
e integram todos os docentes do ISCTE que se dediquem
à mesma área científica.

2 — Os departamentos gozam de autonomia cientí-
fica, pedagógica, administrativa e financeira, nos termos
dos presentes Estatutos e da lei.

3 — São os seguintes os departamentos actualmente
existentes: Antropologia, Ciências de Gestão, Ciências
e Tecnologias de Informação, Economia, Métodos
Quantitativos, Psicologia Social e das Organizações e
Sociologia.

4 — As áreas de conhecimento do ISCTE que, pela
sua dimensão ou deliberação dos elementos nelas inte-
grados, não se constituam em departamentos, nem pre-
tendam ser secções de outros departamentos, podem
constituir-se em secções autónomas, desde que satis-
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façam o n.o 1 do artigo 37.o, excepto quanto ao número
de doutorados, que terá de ser no mínimo de três em
tempo integral, e quanto ao número de docentes, que
deverá ser no mínimo de nove.

5 — As secções autónomas, embora não usufruindo,
nos termos legais, de autonomia financeira, subme-
tem-se, no que for aplicável, ao preceituado para os
departamentos, mormente no respeitante à articulação
com as unidades de ensino, com excepção da possibi-
lidade de assumirem a figura de departamento nuclear
de uma unidade de ensino.

6 — As secções autónomas actualmente existentes são
as de Direito e de História.

Artigo 37.o

Âmbito, composição e constituição

1 — Cada departamento corresponde a uma área fun-
damental e consolidada do saber, delimitada em função
de um objecto próprio e de metodologia e técnicas de
investigação específicas, correspondente ou não a dis-
ciplinas professadas no ISCTE, à qual se dedique um
mínimo de 15 docentes e ou investigadores, entre os
quais se contem 5 doutorados em tempo integral.

2 — Aos departamentos é vedado o recrutamento ou
a contratação de docentes, seja qual for a modalidade
de que esses processos se revistam, para áreas ou dis-
ciplinas científicas já existentes ou leccionadas por
outros departamentos.

3 — Os departamentos poderão subdividir-se em sec-
ções sempre que a sua dimensão ou pluralidade de maté-
rias científicas compreendidas na sua área o justifique.

4 — A iniciativa para a criação de departamentos per-
tence ao conjunto de professores doutorados que o pre-
tendam e que reúnam as condições fixadas no n.o 1.

5 — A proposta de criação, devidamente fundamen-
tada e acompanhada do projecto de regulamento do
departamento a constituir e do parecer do conselho cien-
tífico, será enviada ao senado para aprovação.

6 — As propostas de fusão ou extinção de departa-
mentos obedecerão ao estabelecido no número anterior.

7 — Os órgãos competentes dos departamentos for-
necerão ao presidente, ao conselho científico, ao con-
selho pedagógico e às unidades de ensino a lista nominal
dos seus docentes que, em cada ano, exercem actividade
docente nas unidades de ensino.

8 — Todo o docente do ISCTE estará obrigatoria-
mente integrado num único departamento.

9 — Os regulamentos dos departamentos serão apro-
vados e poderão ser revistos, quando tal se afigure indis-
pensável para garantir o seu bom funcionamento, por
deliberação do conselho de departamento, a ser sub-
metida ao presidente para homologação.

10 — Para efeitos de disposições estatutárias aplicá-
veis, entende-se por departamento nuclear o departa-
mento correspondente à área científica predominante
no curso ou cursos que funcionem no âmbito de uma
determinada unidade de ensino.

Artigo 38.o

Atribuições e competências

Com vista ao progresso da investigação, à qualidade
do ensino e à prestação de serviços especializados à
comunidade, incumbe especialmente ao departamento
ou à secção autónoma:

a) Promover a formação dos seus docentes e inves-
tigadores, nomeadamente através da implemen-

tação de seminários, programas doutorais, cur-
sos de pós-graduação, de actualização e estágios;

b) Preparar, nomeadamente na sequência das soli-
citações que lhe são transmitidas pelos órgãos
competentes das unidades de ensino e das esco-
las, as propostas de contratação, renovação,
prorrogação, recondução ou cessação de con-
trato, promoção e transferência interna no
ISCTE do pessoal docente, de investigação e
técnico integrado no departamento, bem como
dar seguimento às decisões dos órgãos centrais;

c) Proceder à distribuição do serviço docente no
âmbito da sua competência;

d) Fomentar e desenvolver a investigação e, em
articulação com esta, implementar actividades
de prestação de serviços, nomeadamente através
das unidades previstas no capítulo IV;

e) Propor a criação e reestruturação de cursos
cujas áreas nucleares de ensino se situem no
domínio específico da sua competência cien-
tífica;

f) Propor a criação de unidades de ensino cor-
respondentes aos cursos em que o departamento
seja nuclear;

g) Aprovar reestruturações ou alterações dos pla-
nos de estudo dos cursos em que assume res-
ponsabilidade nuclear, ouvidos os órgão da res-
pectiva unidade de ensino, explicitando obriga-
toriamente as áreas de saber e de competência
departamental correspondentes a cada uma das
disciplinas propostas;

h) Nomear os directores das unidades de ensino
e dos cursos em que assume responsabilidade
nuclear;

i) Propor aos órgãos competentes do ISCTE a
celebração de convénios e contratos de pres-
tação de serviços entre o departamento e outras
entidades públicas ou privadas;

j) Elaborar o seu regulamento, a aprovar pelo
senado, e propor as alterações ao mesmo;

l) Elaborar a proposta de orçamento;
m) Contribuir para o funcionamento eficaz do

ISCTE, nomeadamente pela colaboração com
as outras unidades descentralizadas;

n) Elaborar o relatório anual e o plano de acti-
vidades, que deverão, nomeadamente, caracte-
rizar os recursos humanos e financeiros neces-
sários e disponíveis e a sua utilização.

Artigo 39.o

Órgãos

1 — São órgãos dos departamentos:

a) O presidente do departamento;
b) O conselho do departamento;
c) A comissão executiva.

2 — O presidente do departamento é eleito pelo con-
selho de departamento de entre os professores dou-
torados do respectivo departamento e preside ao con-
selho de departamento e à comissão executiva.

3 — O conselho de departamento é constituído por
membros permanentes e por membros não perma-
nentes.

4 — São membros permanentes do conselho do
departamento todos os professores e investigadores dou-
torados integrantes do departamento.

5 — São membros não permanentes do conselho do
departamento os representantes eleitos pelos docentes
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e investigadores não doutorados, não podendo o seu
número exceder um terço do número de membros
permanentes.

6 — A comissão executiva é eleita pelo conselho do
departamento.

7 — O mandato dos órgãos ou membros eleitos é de
dois anos, não podendo ser exercidos mais de dois man-
datos consecutivos.

Artigo 40.o

Direito aplicável

Nas restantes matérias, os departamentos regem-se
por regulamento próprio, conforme a legislação espe-
cífica em vigor e a Lei de Autonomia Universitária.

SECÇÃO III

Unidades de ensino

Artigo 41.o

Âmbito e constituição

1 — As unidades de ensino são unidades orgânicas
descentralizadas do ISCTE, dirigidas à coordenação e
gestão de um curso ou de cursos com afinidades cien-
tífico-pedagógicas, sob a responsabilidade do departa-
mento nuclear.

2 — Todos os cursos existentes ou a criar no ISCTE
são geridos e coordenados por unidades de ensino ou
por escolas.

3 — A proposta de criação de unidades de ensino
compete ao departamento nuclear da unidade a cons-
tituir.

4 — Não podem ser criadas unidades de ensino cujo
âmbito científico-pedagógico coincida com o âmbito de
unidades já existentes, competindo ao conselho cien-
tífico pronunciar-se acerca da existência de eventuais
incompatibilidades.

5 — A proposta de constituição de uma unidade de
ensino e o respectivo projecto de regulamento serão
apresentados pelo departamento nuclear ao senado para
aprovação.

6 — São as seguintes as unidades de ensino actual-
mente existentes: Antropologia, Ciências de Gestão e
Sociologia.

Artigo 42.o

Órgãos

1 — São órgãos das unidades de ensino:

a) O director da unidade de ensino;
b) Os directores de curso;
c) A comissão coordenadora.

2 — O director da unidade de ensino e os directores
de curso são professores nomeados pelo departamento
nuclear.

3 — A comissão coordenadora é composta pelos
directores de curso e por representantes dos departa-
mentos envolvidos nessa unidade de ensino, em número
a fixar pelo departamento nuclear.

4 — A comissão coordenadora é presidida pelo direc-
tor da unidade de ensino.

5 — O mandato dos órgãos da unidade de ensino tem
a duração de dois anos.

6 — Em estreita ligação com os órgãos da unidade
de ensino funciona a comissão pedagógica prevista no
n.o 10 do artigo 30.o

7 — No âmbito de cada unidade de ensino funcionam
ainda conselhos de ano das licenciaturas nela integradas,
constituídas pelos coordenadores das respectivas cadei-
ras e pelos delegados de turma do respectivo ano
curricular.

Artigo 43.o

Atribuições e competências

1 — Compete às unidades de ensino garantir o fun-
cionamento adequado dos cursos que gerem e promover
a qualidade do ensino, cabendo-lhes, designadamente:

a) Organizar e gerir os recursos envolvidos no fun-
cionamento dos cursos que estão a seu cargo,
elaborar propostas em relação aos mesmos, bem
como zelar pelo bom funcionamento das acti-
vidades lectivas;

b) Planear a organização e funcionamento do ano
lectivo;

c) Definir as necessidades de recursos docentes e
transmiti-las aos departamentos;

d) Propor ao Departamento nuclear alterações e
reestruturações dos planos de estudo dos cursos
que funcionam no seu âmbito;

e) Elaborar o relatório anual e o plano de acti-
vidades.

2 — Aos conselhos de ano das licenciaturas compete,
em primeira instância, e em estreita ligação com a comis-
são pedagógica do respectivo curso, articular a orien-
tação pedagógica e os métodos de ensino e de avaliação,
bem como aprovar o calendário anual de avaliações.

SECÇÃO IV

As escolas

Artigo 44.o

Âmbito e constituição

1 — As escolas são unidades orgânicas descentrali-
zadas do ISCTE, dirigidas à coordenação e gestão de
cursos com afinidades científico-pedagógicas, que se
constituem com base numa cooperação institucionali-
zada entre dois ou mais departamentos, os quais par-
tilham nesse âmbito as suas competências.

2 — A iniciativa de constituição de uma escola é com-
petência exclusiva de dois ou mais departamentos.

3 — Dispõem de direitos de representação nos órgãos
da escola os docentes e investigadores dos departamen-
tos que nela cooperam nos termos do n.o 1, os fun-
cionários afectos a esses departamentos e à escola e
os discentes dos cursos ministrados na escola.

4 — A proposta de constituição de uma escola e o
respectivo projecto de regulamento devem ser devida-
mente fundamentados e aprovados pelos órgãos dos
departamentos proponentes, sendo enviados ao senado
para aprovação, depois de ouvidos os conselhos cien-
tífico e pedagógico.

5 — A designação da escola deverá incluir expres-
samente a sua pertença ao ISCTE.

Artigo 45.o

Órgãos

1 — São órgãos das escolas:

a) O presidente;
b) O conselho de escola;
c) A comissão directiva.
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2 — As escolas deverão dotar-se de estruturas de
âmbito científico e pedagógico em termos a consagrar
nos respectivos regulamentos.

3 — O conselho de escola é composto por represen-
tantes dos corpos referidos no n.o 3 do artigo 44.o

4 — À representação dos docentes, funcionários e dis-
centes no conselho de escola aplicam-se os critérios de
proporcionalidade estabelecidos no n.o 2 do artigo 13.o

5 — A comissão directiva é constituída pelo presi-
dente, por um docente de cada curso, um discente eleito
por cada curso e dois funcionários eleitos pelo respectivo
corpo.

6 — O presidente da escola é eleito pelo conselho
de escola entre os professores catedráticos e associados
doutorados da respectiva escola.

7 — Os regulamentos das escolas poderão ser revistos
quando tal se afigure indispensável para garantir o seu
bom funcionamento, por deliberação do conselho de
escola, a ser submetida ao presidente para homologação.

8 — Em estreita ligação com os órgãos da escola fun-
ciona a comissão pedagógica prevista no n.o 11 do
artigo 30.o

9 — No âmbito de cada escola funcionam ainda con-
selhos de ano das licenciaturas nela integradas, cons-
tituídas pelos coordenadores das respectivas cadeiras
e pelos delegados de turma de cada ano curricular.

Artigo 46.o

Atribuições e competências

1 — As escolas exercem as competências que lhe
sejam cometidas pelo respectivo regulamento, bem
como aquelas que lhe sejam confiadas pelos órgãos de
governo e coordenação do ISCTE.

2 — As atribuições constantes das alíneas e), g), h)
e i) do artigo 38.o, no que for aplicável, poderão ser
cometidas às escolas.

3 — Nos domínios abrangidos pelas atribuições defi-
nidas nas alíneas a) a d) do artigo 38.o, a cooperação
entre departamentos numa escola não poderá prejudicar
a actividade necessária a um efectivo exercício da auto-
nomia desses departamentos, nem a sua capacidade em
matéria de cooperação com outros departamentos, uni-
dades de ensino e escolas.

4 — Aos conselhos de ano das licenciaturas aplica-se
o disposto no n.o 2 do artigo 43.o

CAPÍTULO IV

Da investigação e da prestação de serviços

Artigo 47.o

Âmbito e constituição

1 — A investigação e prestação de serviços terá apoio
em unidades de diferente natureza — escolas, depar-
tamentos, centros associados —, bem como, excepcio-
nalmente, em programas especiais justificados pela sua
relevância e duração.

2 — Poderão ser criadas, por deliberação do senado,
unidades mais vastas que favoreçam a cooperação per-
manente e interdisciplinar entre unidades de menor
dimensão.

3 — A investigação e prestação de serviços será coor-
denada, a nível global do ISCTE, por uma comissão
que estabelece a ligação com o presidente e o conselho
científico.

CAPÍTULO V

Da participação e associação com outras instituições

Artigo 48.o

Protocolos

1 — As relações do ISCTE com as instituições de
direito privado ou cooperativo, para a realização de acti-
vidades de ensino, investigação científica e prestação
de serviços à comunidade, serão regulamentadas através
de protocolos específicos com cada uma, a aprovar pelo
senado.

2 — Os protocolos referidos no número anterior con-
templarão as modalidades de cooperação em actividades
de ensino, investigação científica e prestação de serviços
à comunidade, as eventuais representações do ISCTE
nos órgãos dessas instituições, as condições de cedência
de instalações, o estatuto e regime de prestação de ser-
viços nessas instituições, de docentes e de investigadores
do ISCTE e os meios financeiros envolvidos.

CAPÍTULO VI

Dos serviços do ISCTE

SECÇÃO I

Serviços centrais

Artigo 49.o

Enumeração e âmbito

1 — São serviços do ISCTE:

a) A Direcção de Serviços Administrativos, inte-
grando uma Divisão de Administração Finan-
ceira e Patrimonial;

b) A Direcção de Serviços de Recursos Humanos,
integrando uma Divisão de Gestão de Recursos
Humanos;

c) A Direcção de Serviços Académicos, integrando
uma Divisão Pedagógica;

d) A Direcção de Serviços de Biblioteca e Docu-
mentação;

e) O Centro de Informática, com a estrutura de
direcção de serviços;

f) O Centro de Áudio-Visuais;
g) O Gabinete Jurídico;
h) O Gabinete Técnico;
i) O Gabinete de Planeamento;
j) O Gabinete de Informação e Relações Externas.

2 — Existem, ainda, os Serviços de Acção Social que
se regem por legislação própria e terão o regulamento
aprovado pelo senado.

3 — A criação, fusão, subdivisão e extinção dos ser-
viços serão decididas pelo senado, sob proposta do
presidente.

4 — Os serviços serão coordenados pelo administra-
dor, em condições a definir pelo presidente, que coor-
denará também os Serviços de Acção Social na sua fase
de implementação.

5 — Cada escola disporá de uma divisão de apoio,
com funções no âmbito administrativo e académico.

6 — Os Serviços de Biblioteca e Documentação, o
Centro de Informática e o Centro de Áudio-Visuais dis-
põem de conselhos constituídos, em regime de paridade,
por representantes dos docentes e dos discentes e, por
inerência, pelo funcionário responsável da respectiva
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unidade, sendo presididos por um docente ou inves-
tigador e competindo-lhes a definição da orientação
científico-pedagógica daquelas unidades. A composição
e o funcionamento destes conselhos constarão do regu-
lamento de cada um destes serviços, a aprovar pelo
senado, ouvidos os conselhos científico e pedagógico.

SECÇÃO II

Serviços descentralizados

Artigo 50.o

Criação e funcionamento

1 — Serão criados nas unidades descentralizadas do
ISCTE os serviços adequados ao exercício das suas
funções.

2 — A natureza e extensão daqueles serviços serão
estabelecidas pelo senado, nos termos do n.o 3 do artigo
anterior.

CAPÍTULO VII

Das disposições comuns

Artigo 51.o

Cooperação

1 — Os diversos órgãos e serviços do ISCTE, centrais
e descentralizados, devem cooperar entre si para a pros-
secução dos fins gerais da instituição.

2 — Sempre que qualquer destas entidades entenda
tomar uma deliberação sobre matérias que interfiram
ou afectem as actividades básicas de outra, deverá pre-
viamente solicitar-lhe parecer ou consulta.

Artigo 52.o

Avaliação no ISCTE

1 — O ISCTE criará mecanismos de avaliação per-
manente das suas actividades.

2 — Uma forma de avaliação consistirá na elaboração
de relatórios anuais por parte dos responsáveis pela ges-
tão de todos os órgãos e serviços do ISCTE.

3 — Periodicamente, o ISCTE promoverá uma ava-
liação global do seu funcionamento.

Artigo 53.o

Órgãos colegiais

1 — Os órgãos colegiais do ISCTE reunirão ordina-
riamente com a regularidade fixada nos respectivos regu-
lamentos e, extraordinariamente, sempre que convoca-
dos pelo presidente, por sua iniciativa ou a requerimento
de, pelo menos, um terço dos membros do respectivo
órgão.

2 — Serão lavradas actas de todas as reuniões dos
órgãos colegiais e das suas comissões.

3 — Quando um membro, que não por inerência, de
um órgão colegial faltar, sem justificação válida, a mais
de duas reuniões consecutivas ou de três alternadas,
o presidente deste órgão pronunciará a perda de man-
dato deste membro, sem prejuízo de procedimento
disciplinar.

4 — As faltas dos membros dos órgãos colegiais,
quando não houver justificação aceitável, serão, sem pre-
juízo de procedimento disciplinar, comunicadas pelo
presidente do respectivo órgão aos serviços competen-
tes, para aplicação do regime de faltas aplicável aos
funcionários públicos.

Artigo 54.o

Direito à informação

O presidente promoverá a divulgação dos Estatutos
do ISCTE e dos regulamentos decorrentes da sua
aplicação.

Artigo 55.o

Direito de recurso

1 — Qualquer estrutura ou membro do ISCTE pode
apresentar recurso para instância competente superior,
de deliberação de qualquer órgão que seja contrária
à regulamentação do ISCTE ou lesiva de quaisquer
direitos individuais ou de grupo.

2 — Qualquer membro do ISCTE pode requerer ao
presidente a reapreciação da conformidade com os pre-
sentes Estatutos de qualquer regulamento por ele homo-
logado, no prazo máximo de 30 dias decorridos sobre
a homologação.

CAPÍTULO VIII

Das disposições finais e transitórias

Artigo 56.o

Revisão e alteração dos estatutos

1 — Os Estatutos do ISCTE podem ser revistos:

a) Quatro anos após a data da sua publicação ou
da respectiva revisão;

b) Em qualquer momento, por decisão de dois ter-
ços dos membros da assembleia do ISCTE em
exercício efectivo de funções.

2 — As alterações aos Estatutos carecem de apro-
vação por maioria absoluta dos membros da assembleia
do ISCTE em exercício efectivo de funções.

Artigo 57.o

Competências das secções autónomas

1 — Enquanto não puderem constituir-se em depar-
tamentos, as Secções Autónomas de Direito e História
assumirão a figura de departamento nuclear de uma
unidade de ensino, estarão representadas na comissão
coordenadora do conselho científico e disporão de
comissão científica própria.

2 — Transitoriamente, enquanto não puderem cons-
tituir-se como departamentos ou secções autónomas,
comissões científicas especiais criadas no âmbito do con-
selho científico poderão tutelar cientificamente uma uni-
dade de ensino correspondente a um domínio que não
possa nem deva integrar-se em outra estrutura já
existente.

Artigo 58.o

Implementação das alterações estatutárias

1 — O presidente, ouvidos os órgãos de governo e
de gestão em funções, promoverá as acções necessárias
à aplicação dos novos estatutos no prazo de 60 dias,
a partir da data da sua entrada em vigor, não se contando
para tal efeito as férias académicas.

2 — As unidades descentralizadas terão um prazo de
120 dias, a contar da mesma data e nas mesmas con-
dições, para a regularização da sua existência, alteração
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ou criação de novas unidades e apresentação das res-
pectivas propostas de regulamentos próprios, sem pre-
juízo de futuras alterações.

3 — Após a entrada em vigor destes estatutos, deve-
rão ser estabelecidos ou revistos os protocolos com as
instituições participadas e com os centros de direito pri-
vado ou cooperativo que têm desenvolvido a sua acti-
vidade no universo do ISCTE, em conformidade com
o disposto no artigo 48.o

Artigo 59.o

Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos emergentes da aplicação
dos estatutos do ISCTE serão regulados por deliberação
dos órgãos competentes, de acordo com a prática aca-
démica ou segundo as normas aplicáveis a casos aná-
logos.

Artigo 60.o

Competências dos actuais órgãos do ISCTE

Os actuais órgãos do ISCTE manterão as competên-
cias que lhes estão confiadas até à institucionalização
e entrada em vigor dos órgãos correspondentes previstos
nestes Estatutos.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 721/2000
de 5 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, esta-
belece o estatuto legal da carreira de técnicos de diag-
nóstico e terapêutica, dispondo no seu artigo 73.o que
as normas reguladoras dos concursos a que se refere
o mesmo diploma serão definidas por portaria conjunta
do Ministro da Saúde e do membro do Governo res-
ponsável pela Administração Pública.

Em cumprimento do estipulado naquele artigo, há
que definir as normas uniformizadoras dos procedimen-
tos a ter em conta no que respeita à matéria em causa,
designadamente no que se refere à aplicação dos méto-
dos de selecção concernentes aos concursos de ingresso
e de acesso na carreira.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 73.o do Decre-
to-lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministros da Saúde e da
Reforma de Estado e da Administração Pública, o
seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria tem por objecto a definição das
normas reguladoras da aplicação dos métodos de selec-
ção, sua utilização e respectivos factores de ponderação,
nos concursos de ingresso e de acesso na carreira de
técnico de diagnóstico e terapêutica.

2.o

Concursos de ingresso

1 — No concurso de ingresso para a categoria de téc-
nico de 2.a classe é utilizada a avaliação curricular, com-

plementada com entrevista profissional de selecção,
sendo os candidatos ordenados de acordo com a seguinte
fórmula:

CF=3AC+E
4

sendo:
CF=classificação final;
AC=avaliação curricular;
E=entrevista profissional de selecção.

2 — A avaliação curricular referida no número ante-
rior resulta do somatório dos valores obtidos nos ele-
mentos previstos no anexo I.

3 — Na entrevista profissional de selecção, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos são ava-
liadas através dos seguintes factores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

4 — Na entrevista profissional de selecção é utilizada
a ficha a que se refere o anexo II.

5 — Cada um dos factores da entrevista profissional
de selecção é classificado por cada um dos elementos
do júri, numa escala de 1 a 4 pontos, e a respectiva
média aritmética constitui a pontuação do factor.

6 — A classificação final da entrevista resulta da soma
das pontuações atribuídas aos factores.

7 — A fundamentação da classificação a que se refere
o n.o 5 deve constar de acta prévia.

3.o

Concurso de acesso

1 — No concurso de acesso para as categorias de téc-
nico de 1.a classe e de técnico principal é utilizada a
avaliação curricular.

2 — No concurso de acesso para a categoria de téc-
nico especialista é utilizada a prova pública de discussão
curricular.

3 — No concurso de acesso para a categoria de téc-
nico especialista de 1.a classe são utilizadas a avaliação
curricular e a prova pública de discussão de monografia,
sendo os candidatos ordenados de acordo com a seguinte
fórmula:

CF=DM+AC
2

sendo:
CF=classificação final;
DM=discussão de monografia;
AC=avaliação curricular.

4 — Nos concursos referidos nos n.os 1 e 3, a avaliação
curricular é ponderada de acordo com os elementos
previstos no anexo III, resultando a classificação final
da seguinte fórmula:

AC=HA+NC+3FP+3EP+2AR
10

sendo:

AC=avaliação curricular;
HA=habilitações académicas de base;
NC=nota final do curso de formação profissional;
FP=formação profissional complementar;
EP=experiência profissional;
AR=actividades relevantes.
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4.o

Prova pública de discussão curricular

1 — Na prova pública de discussão curricular, referida
no n.o 2 do número anterior, são avaliados os seguintes
factores:

a) Apreciação do currículo, tendo em conta o per-
curso profissional do candidato, nomeadamente
a experiência técnico-científica e as actividades
mais relevantes;

b) Forma de apresentação, onde se inclui a uti-
lização dos suportes de comunicação, a sequên-
cia e a coerência na apresentação, a criatividade
e o controlo do tempo;

c) Apresentação oral do currículo, onde se incluem,
nomeadamente, os temas discutidos referentes
às respectivas competências profissionais e
científicas;

d) Capacidade de argumentação, onde se incluem,
nomeadamente, a pertinência, o rigor e a
clareza.

2 — Na prova pública de discussão curricular é uti-
lizada a ficha a que se refere o anexo IV.

3 — Cada um dos factores da discussão curricular é
classificado por cada um dos elementos do júri, numa
escala de 1 a 5 pontos, e a respectiva média aritmética
constitui a pontuação do factor.

4 — A classificação final da discussão curricular
resulta da soma das pontuações atribuídas aos factores.

5 — A fundamentação da classificação a que se refere
o n.o 3 deve constar de acta prévia.

5.o

Prova pública de discussão de monografia

1 — A monografia define-se como o tratamento
escrito de um tema específico que resulta de um processo
de investigação, obedecendo a determinadas regras, com
o objectivo de apresentar uma contribuição relevante,
original e pessoal, no âmbito da respectiva profissão,
que potencie a melhoria da prestação dos cuidados de
saúde.

2 — A monografia deve obedecer às seguintes regras:

a) Uma parte preliminar, com resumos e índices;
b) O desenvolvimento do trabalho, nele se incluindo

a introdução, as metodologias utilizadas e os
resultados obtidos;

c) Uma parte referencial, com as respectivas refe-
rências bibliográficas, apêndices e anexos.

3 — Nesta prova são avaliados os seguintes factores:

a) O trabalho escrito, no qual se inclui a apre-
sentação, o conteúdo científico, a forma (cum-
primento de regras) e a clareza;

b) A defesa oral do conteúdo do trabalho escrito,
no qual se incluem a pertinência do tema, os
fundamentos teóricos, as metodologias utiliza-
das e os resultados e conclusões;

c) A forma de apresentação oral, onde se considera
a utilização dos suportes de comunicação, a
sequência e a coerência na apresentação, a cria-
tividade e o controlo do tempo;

d) A capacidade de argumentação, que inclui a per-
tinência, o rigor e a clareza das respostas.

4 — Na prova pública de discussão de monografia
é utilizada a ficha a que se refere o anexo V.

5 — Cada um dos factores da discussão de monografia
é classificado por cada um dos elementos do júri, numa
escala de 1 a 5 pontos, e a respectiva média aritmética
constitui a pontuação do factor.

6 — A classificação final da discussão curricular
resulta da soma das pontuações atribuídas aos factores.

7 — A fundamentação da classificação a que se refere
o n.o 5 deve constar de acta prévia.

Pela Ministra da Saúde, Arnaldo Jorge d’Assunção
Silva, Secretário de Estado dos Recursos Humanos e
da Modernização da Saúde, em 31 de Julho de
2000. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da
Adminsitração Pública, Alexandre António Cantigas
Rosa, Secretário de Estado da Adminsitração Pública
e da Modernização Administrativa, em 1 de Agosto
de 2000.

ANEXO I

Avaliação curricular de ingresso

Pontuação

Habilitações académicas de base (HA)

Bacharelato ou equivalente legal . . . . . . . . . . . . . 5 valores.
Licenciatura na área respectiva . . . . . . . . . . . . . . 5,5 valores.
Habilitações superiores a licenciatura . . . . . . . . . 6 valores.

Nota final do curso de formação profissional (NC)

A nota será obtida de acordo com a fórmula:

NC=nota final de curso . . . . . . . . . . . . . . . .

NC×9=n valores.
20

Formação profissional complementar (FP)

Formação promovida por instituições públicas ou
acreditadas. Pontuar de acordo com a seguinte
correspondência : se is horas ! 1 um
dia=módulo:

Cursos/acções formativas de âmbito pro-
fissional com avaliação.

Cursos/acções formativas de âmbito pro-
fissional sem avaliação.

Máximo de 1 valor.
Cursos/acções formativas de âmbito geral

com avaliação.
Cursos/acções formativas de âmbito geral

sem avaliação.
Estágios profissionais . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação em jornadas, congressos,

seminários e outros eventos da mesma
natureza, de carácter profissional.

Experiência profissional (EP)

Pelo exercício de funções técnicas serão atribuí-
dos 3 valores ao candidato que apresente
maior número de semestres completos de exer-
cício profissional. Aos restantes candidatos
determina-se a proporcionalidade através de
uma regra de três simples.

Até ao máximo de
3 valores.

Actividades relevantes (AR)

De investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação em grupos de trabalho de natureza

profissional. Máximo de 1 valor.

De ensino/formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ANEXO II

Entrevista profissional de selecção

Nome do candidato

Factores Presidente 1.o vogal 2.o vogal Média
aritmética

A

Capac idade de
análise e sentido
crítico.

B

Motivação . . . . . .

C

Grau de maturi-
dade e respon-
sabilidade.

D

Sociabilidade . . . .

E

Espírito de equipa

Total=

Assuntos aborda-
dos.

Data / /

Presidente, 1.o Vogal, 2.o Vogal,
Assinaturas

ANEXO III

Avaliação curricular de acesso

Pontuação

Habilitações académicas de base (HA)

Inferior ao 11.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 pontos.
11.o ano ou seu equivalente legal . . . . . . . . . . . . . 14 pontos.
12.o ano ou seu equivalente legal . . . . . . . . . . . . . 15 pontos.
Grau de bacharel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 pontos.
Grau de bacharel na área respectiva . . . . . . . . . . 17 pontos.
Grau de licenciado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 pontos.
Grau de licenciado na área profissional, ou

diploma de estudos superiores especializados
em Ensino e Administração — DESE em EA.

19 pontos.

Grau de mestre ou de doutor . . . . . . . . . . . . . . . . 20 pontos.

Nota final do curso de formação profissional (NC)

Será atribuída a nota do diploma do curso.
Quando não estiver expressa, será atribuída
a nota mais baixa de entre os candidatos admi-
tidos a concurso.

Formação profissional complementar (FP)

(até ao máximo de 20 pontos)
Será atribuída aos candidatos a nota mínima de

10 pontos. Por cada uma das acções de for-
mação detidas acresce a pontuação indicada.

Pontuação

Formação promovida por instituições públicas ou
acreditadas. Pontuar de acordo com a seguinte
correspondência : se is horas ! 1 um
dia=módulo:

Curso complementar de Ensino e Admi-
nistração (CEA), quando não for equi-
valente a diploma de estudos superiores
especializados — (DESE).

2 pontos.

Cursos/acções formativas de âmbito pro-
fissional com avaliação.

0,2 pontos/módulo.

Cursos/acções formativas de âmbito pro-
fissional sem avaliação.

0,1 pontos/módulo.

Cursos/acções formativas de âmbito geral
com avaliação.

0,1 pontos/módulo.

Cursos/acções formativas de âmbito geral
sem avaliação.

0,05 pontos/módulo.

Estágios de natureza profissional . . . . . . . . 0,2 pontos.
Participação em jornadas, congressos,

seminários e outros eventos da mesma
natureza, de carácter profissional.

0,1 pontos.

Outros, desde que previstos em acta e pon-
tuados até 0,05 cada, não podendo exce-
der, no seu conjunto, o total de 2 pontos.

Experiência profissional (EP)

Serão atribuídos 20 pontos ao candidato que
apresentar maior número de anos completos
de exercício da profissão. Aos restantes can-
didatos determina-se a proporcionalidade
através de uma regra de três simples.

Actividades relevantes (AR)

(até ao máximo de 20 pontos)

Será atribuída aos candidatos a nota mínima de
10 pontos. Por cada uma das actividades rele-
vantes detidas acresce a pontuação indicada.

Actividades de investigação:

Participação em projectos de investigação rela-
cionados com a área profissional.

2 pontos/projecto.

Participação em grupos de trabalho de natureza
técnico-científica.

0,5 pontos/grupo.

Apresentação de posters (único autor). 0,2 pontos/cada.
Apresentação de posters (co-autor). 0,1 pontos/cada.
Comunicações em jornadas e actividades afins

(único autor).
1 ponto/cada.

Comunicações em jornadas e actividades afins
(co-autor).

0,5 pontos/cada.

Moderação de mesas ou painéis . . . . . . . . . . . . . . 0,5 pontos/cada.
Trabalhos publicados (único autor) . . . . . . . . . . . 2 pontos/cada.
Trabalhos publicados (co-autor) . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto/cada.

Actividades de ensino/formação:

Leccionação parcial de disciplina . . . . . . . . . . . . . 0,5 pontos/cada.
Leccionação total de disciplina . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto/cada.
Monitor de estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 pontos/ano.
Formador em cursos promovidos por instituições

públicas ou acreditadas. Pontuar de acordo com
a seguinte correspondência: 6 horas ! 1 um
dia=módulo.

0,5 pontos/módulo.

Actividades de administração/gestão:

Exercício efectivo de funções de direcção . . . . . . 1,5 pontos/ano.
Exercício efectivo de funções de coordenação . . . 1 ponto/ano.
Exercício efectivo de funções de subcoordenação 0,5 pontos/ano.
Organização de acções de formação ou eventos

de natureza profissional e ou científica.
0,5 pontos/cada.

Participação em grupos de missão, representação
em associações profissionais ou organizações
sindicais, membros do júri de concursos, repre-
sentação institucional, grupos de trabalho de
natureza profissional — pontuação que não
pode, no total, exceder 2 pontos.

Outros, desde que previstos em acta, não
podendo no total exceder 1,5 pontos.
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ANEXO IV

Discussão curricular

Nome do candidato

Factores Presidente 1.o vogal 2.o vogal Média
aritmética

A

Apreciação do cur-
rículo.

B

Forma de apresen-
tação.

C

Apresentação oral.

D

Capac idade de
argumentação.

Total=

Assuntos aborda-
dos.

Data / /

Presidente, 1.o Vogal, 2.o Vogal,
Assinaturas

ANEXO V

Discussão da monografia

Nome do candidato

Factores Presidente 1.o vogal 2.o vogal Média
aritmética

A

Apreciação do tra-
balho escrito.

B

Apresentação oral
do conteúdo.

C

Forma de apresen-
tação oral.

D

Capac idade de
argumentação.

Total=

Assuntos aborda-
dos.

Data / /

Presidente, 1.o Vogal, 2.o Vogal,
Assinaturas
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